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1. DADOSDAOBRA

Este relatório refere-se à obra de CONSTRUÇÃO DE ARENINHAS MUNI

cRRreús - ce.

2. LocALtzAÇÃoDAoBRA

A referida obra será executada no município de CRATEÚS-CE, nas localidades de

SANTO ANDRE, DOM FRAGOSO e POCINHOS.

3. PROJETOS

Todos os projetos necessários à execução dos serviços serão fornecidos pela

Prefeitura Municipal e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser esclarecidas com a

Íiscalização.

4. EXECUçÃO DOS SERVIçOS

o contratado deverá dar início aos serviços dentro do prazo pré-estabelecido no

contrato conforme a data da ordem de serviço expedida pela Prefeitura Municipal. Os

serviços contratados Serão executados rigorosamente de acordo com estas especificações,

com os desenhos e demais elementos neles referidos.

serão impugnados pela fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às

condiçôes contratuais. Ficará a contratada obrigada a demolir e a reÍazer os trabalhos

impugnados logo após a oficializaçáo pela fiscalizaçáo, ficando por sua conta exclusiva as

despesas decorrentes dessas providências. A contratada será responsável pelos danos

causados a Prefeitura Municipal e a terceiros, decorrentes de sua negligência, imperÍcia e

omissão.

5. MATERIAIS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suâs

especificações deverão ser respeitiadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadâs

pela fiscalização.

caso julgue necessário, a fiscalização e supervisão poderão solicitar a apresentação

de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o fornecimento de

amostras dos mesmos.
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ttr ,j1 PRAçACOMARENINHA

1.Í ARENINHA

1.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1.0.1 PLACAS PADRÃO DE OBRA

Será colocada uma placa alusiva à obra com dimensões de 4,00m e 3,00m, referentes,

respectivamente, à largura e âltura. A placa será em chapa de aço galvanizado Íixada com

mâdeira. A placa deverá estar de acordo com programa de financiamento.

í.1.1 PAVTMENTAÇÃO

1.1.1.1 LOCAçÂO DA OBRA - EXECUçÃO DE GABARITO (M2)

A locação obedecerá rigorosamente ao projeto arquitetônico quanto a planimetria e

altimêtria. Será executada por profissional capacitado, âtravés de quadriláteros de madeira,

com tábuas estendidas de forma a facilitar a marcação das linhas de nível'

1.1.1.2 LONA PúSTICA PRETA APLICADA EM PISOS (M2)

O item remunera a obtenção e aplicação de lona plástica como componente do piso da

areninha, devendo ser executado conforme detalhado em projeto e recomendações do

fabricante, com a finalidade de preservar a qualidade e durabilidade do serviço.

1.1.í.3 BASE SOLO BRITA COM 20o/oDE BRIrA (S/TRANSP) (M3)

Logo após a aplicação da lona plástica, será executada uma camada de solo brita qm 2Oo/o

de brita que funcionará como contrapiso para o gramado. Sua execução deverá estar

conforme detalhada em projeto e seguindo as NBR 7182 e NBR 5681 , devendo ser

empregada energia de compactaÉo compatível com o tipo de solo.

1.1.1.4 ATERRO COM PÓ DE PEDRA, ESPALHAMENTO E COMPACTAçÃO

MECÂNICA, C/ CONTROLE, MAT. DE AOUISIçÃo (M3)

o item se refere à aplicação de aterro com pó de pedra, espalhamento e compactação

mecânica. Sua execuçáo deverá estar conforme detalhada em projeto. Sua execução deverá

estar conforme detalhada em projeto e seguindo as NBR 7182 e NBR 5681, devendo ser

empregada energia de compactação compatível com o tipo de solo.

.I.1.í.5 GRÂMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM

ALTURA MINIMA OE sOMM (FORNECIMENTO E COLOCAçÃO) (M2)

o item se refere à aquisição de grama sintética esportiva para futebol, componêntê de

acabamento do piso da areninha. As demarcações deverão ser executadas conforme

detalhado em projeto. O produto deverá ser uma manta com fios em polietileno com altura

dos fios (tufos) mínima de 52mm. Os Íios deverão ser Íibrilados de polietileno, na cor verde
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e com linhas demarcatórias na cor branca. A base da grama sintética sera co

preenchimentos entre as fibras da grama sem utilização de areia, sendo no mínimo 15 kg de

grânulos de borracha /m". A aplicação do mesmo deverá seguir as instruçôes do fornecedor.

í.1.2 MURETA/ALAMBRADO

1,1.2,'I ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3)

Em toda a extensão do trecho designado em projeto, será escavada manualmente a vala

que irá receber a alvenaria de embasamento da mureta da areninha. As dimensões a serem

escavadas estão definidas em projeto.

1,1.2,2 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ ARGAMASSA

MISTA C/ CAL HIDRATADA (í:2:8) (M3)

A alvenaria de embasamento, deverá ser executada em tijolo cerâmico furado com

argamâssa mista com cal hidratada e areia 1:2:8, os tijolos serão escolhidos para se ter um

padrão geral e as juntas de argamassa não excederão 1,5cm. Deverá ser observada a

amarraçâo da fiada e nos cantos.

1.1,2,3 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA' E = í7 MM (M2)

As fôrmas serão em madeira compensada resinada na espessura de 17 mm, que viabilizarão

a concretagem dos pontos de ancoragem do alambrado à mureta, conforme detalhamento

em projeto.

O dimensionamento das fôrmas será feito de forma a evitar possíveis deformações devido a

fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do concreto fresco. As fôrmas serão

dotadas das contra-flechas necessárias e com a paginação das fôrmas conforme as

orientaçõês do projeto arquitetônico. Antes do início da concretagem, as fôrmas dêverão

estar limpas e calafetadas, de modo a evitar eventuais fugas de pasta. As fôrmas serão

molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água de amassamento do

concreto. Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados

na superfície da fôrma antes da colocação da armadura' As fôrmas deverão ser prepâradas

tal que fique assegurada sua resistência aos esforços decorrentes do lançamento e

vibraÇões do concreto, sem sofrer deformações fazendo com que, por ocasião da desforma,

a estrutura reproduza o determinado em projeto. Na retirada das fôrmas, devem ser tomados

os cuidados necessários a fim de impedir que sejam danificadas as superfícies de concreto.

A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco milímêtros)'

o alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas seráo verificados e corrigidos
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7permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto. A retirada das

obedecerá a NBR 61 18.
,§

1.1.2.4 CONCRETO PMBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3)

Descrição: Concreto de 25 MPa. Recomendações: O concreto deverá ser dosado

experimentalmente de acordo com o estabelecido no item 8.3.1 da NBR 61 18. A dosagem

experimental poderá ser feita por qualquer método baseado na conelação entre as

características de resistência e durabilidade do concreto e a relação água-cimento, levando-

sê em conta a trabalhabilidade desejada. Tanto a resistência, como o cobrimênto a sêr

utilizado para o projeto da estrutura de concreto deverá estar em conformidade com a NBR

6118t2004. A resistência característica à compressão do concreto deverá ser de 25mpa.

1.1,2.5 CINTA DE AMARRAçÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM

uTlLlzAçÃo DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM.

Deverá ser obedecida a NBR-6118 da ABNT relativa à execução de obras de concreto

armado; as peças estruturais serão dimensionadas para não apresentarem deformações

substanciais sob a ação de quaisquer musas, particularmente das cargas e tensões que

serão suportadas pelas mesmas; As fôrmas a Serem utilizadas, serão madeira serrada; As

barras de aço que não es§am retas antes da preparação das armaduras serão alinhadas

por métodos que mantenham inalteradas as caracterÍsticas mecânicas do material.

't.1.2.6 ALAMBRADO C/ TUBO DE AçO GALVANIZADO 2", INCLUSIVE PINTURA

(M2)

O alambrado metálico composto de quadros estruturais em tubo de aço galvanizado a fogo,

tipo industrial, requadros para fixação da tela em barra chata galvanizada e fechamento de

tela de arame galvanizado em malha quadrangular com espaçamento conforme projeto.

Os montantes e o travamento horizontal deverão ser fixados por meio de solda elétrica em

cordôes corridos por toda a extensão da superfície de contato. Todos os locais onde houver

ponto de solda e/ou mrte, devem estar isentos de rebarbas, poeira, gordura, graxa, sabão,

ferrugem ou qualquer outro contaminante. A tela deverá ser esticada, transpassada e

amarrada no requadro do portão. O item representa a obtenção e instalação de alambrado

em tubo de aço galvanizado 2" além de sua pintura. O serviço é componente de isolamento

da areninha, devendo ser executado rigorosamente seguindo as orientações do fabricante e

dimênsões detalhadas em projeto, promovendo a qualidade e durabilidade do serviço.

1.1.2.7 ALAMBRADO C/TELA DE NYLON FIO ESP.=3Mi, E MALHA DE (5 X s)CM (M2)

O item representa a obtenção e instalação de alambrado em tela de nylon de espessura

3mm e malha de (5x5) cm. O serviço é componente de isolamento da areninha, devendo ser
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executado rigorosamente seguindo as orientaçôes do fabricante e dimensões detalhaàás ,., i, .
em projeto, promovendo a qualidade e durabilidade do serviço. S ry .t 

- 
É

1.1.2.8 cHAplM pRÉ-uouaoo DE coNcRETo (M2) 4 i'
Descrição: chapim pré-moldado de concreto. Recomendações: o chapim utilizado terá as
seguintes dimensões: 1,00 x 0,26 x 0,02 m, respectivamênte, comprimento, largura e
espessura. Além disso, deverão ser assentados com argamassa de cimento e areia grossa

de traço 1 :3.

1.1.2.9 CHAP|SCO C/ ARGAMASSA DE CTMENTO E ARETA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3

ESP.= 5mm p/ PAREDE (M2)

Para proporcionar uma melhor aderência do reboco, em toda extensão da mureta será

aplicado o chapisco com argamassa de cimento de forma manual. o traço do chapisco será

1:3 (cimento e areia grossa) e a sua espessura deverá ser de Smm.

1.1.2.10 REBOCO C/ARGAMASSA DE CTMENTO E ARETA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:3

(M2)

o reboco será executado com argamassa fabricada in loco e terá espessura máxima 1,5 cm.

A execução do reboco será iniciada após a colocação dos marcos e peitoris, com a superfície

limpa e molhada com broxa. Os rebocos regularizados e desempenados, à régua e

desempênadeira, deverão apresentar aspecto uniforme, com paramentos perfeitamente

planos, não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade na superfície. O
acabamento final deverá ser executado mm desempenadeira revestida com feltro, camurça

ou borracha macia.

1.1.2.11 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA (M2)

Observar a superfície que deve estar limpa, seca, sem poeira, gordurâ, graxa, sabão ou

bolor antes de qualquer aplicação; toda a aplicação deverá estar rigorosamente conforme

fabricante; aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo

entre as duas aplicações.

1.1.2.12 CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMTNHÃO BASCULANTE (M3)

Todo o material gerado na escavação, necessária para a execução do projeto de drenagem

e fundações para o alambrado, deverá ser retirado do local da obra. A carga seÉ
mecanizada, mlocada e transportada em caminhão basculante.

1,1.2,13 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 0.5 KM

(M3)

Todo o material gerado na escavação, necessária para a execução do projeto de drenagem

e fundaçôes para o alambrado, deverá ser retirado do local da obra. A carga será
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mecanizada, colocada e transportada em caminhão basculante. O descarte do
deverá ser em local apropriado em uma distância de até 500 m.

í.í.3 DRENAGEM

't.1.3.í EScAVAÇÃo MANUAL cAMpo ABERTo EM TERRA erÉ zu gsy
Em toda a extensão do trecho designado em projeto, será escavada manualmente a vala
que irá recebêr as canaletas de drenagem da areninha, componente essencial para conduzir
as águas pluviais ao elÍerior da areninha. As dimensões a serem escavadas estão definidas

em projeto.

1.1.3.2 LASTRO DE BRTTA (M3)

será escavado caixas e realizada a colocação de brita, Iogo abaixo de tampas de concreto

vazadas, para dissipar a força da água nos trechos de captação da mesma, em duas

exÍensões da arêninha, conforme projeto de drenagem. serão executados em dimensões

conforme projeto.

í.1.3.3 APTLOAMENTO DE ptSO OU FUNDO DE VALAS C/MAçO DE 30 A 60 KG (M2)

As cavas de drenagem escavadas deverão ser niveladas e ter os fundos apiloados com

maço de 30 kg a 60k9.

1.1.3.4 LASTRO DE CONCRETO REGULARTZADO ESp.= SCM (M2)

Deverá ser realizada a execução de um lastro de concreto magro no fundo das valas de

drenagem, com espessura descrita em projeto para receber as águas. O serviço deverá ser

executado seguindo as normativas vigentes a fim de garantir a sêgurança, durabilidade e

qualidade do serviço.

1.í.3,5 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ ARGAMASSA

MISÍA C/ CAL HIDRATADA (1:2:8) (M3)

A alvenaria das canaletas de drenagem, deverá ser executada em tijolo cerâmico furado

com argamassa mista com cal hidratada e areia 1:2:8, os tijolos serão escolhidos para se ter

um padrão geral e as juntas dê argamassa não excederão 'l,Scm. Deverá ser observada a

amarração da fiada e nos cantos. o serviço deverá ser executado seguindo as normativas

vigentes a Íim de garantir a segurança, durabilidade e quâlidade do serviço.

1.í.3.6 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CTMENTO E ARETA S/PENEiRAR TRAÇO 1:3

ESP.= 5mm P/ PAREDE (M2)

Para proporcionar uma melhor aderência do reboco a superfície da parede, todas as

alvenarias construídas serão chapiscadas. o traço do chapisco será 1:3 (cimento e areia

grossa), a sua espessura deverá ser de Smm e o preparo da massa será manual.
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't.1.3.7 REBOCO C/ARGAMASSA DE CTMENTO E ARETA PENEIRADA, :ÍRAçO../I-' -llr\.
(M2) 

.:: ,, ;í?)o serviço de reboco será rearizado sobre a camada de chapisco, com argamassa ud tráço -,, 
,iÉ!

1:5 (cimento e areia peneirada), para regularização da superfície. A camada a. rroa^*"i,iY j* I
será aplicada com colher de pedreiro. com a utirização da régua, a camada de argamassa
será comprimida e alisada. posteriormente, será retirado os excessos e o acabamento
superficial será dado pelo sarrafeamento, finalizando com o desempeno. o serviço deverá
ser executado seguindo as normativas vigentes a fim de garantir a seguranÇa, durabilidade
e qualidade do serviço.

1.í.3.8 TMPERMEABTLtZAçAO C/ EMULSÂO ASrÁtnce coNsuMo 2kgtmz (M2l
Este serviço consiste na impermeabilização das áreas enterradas da drenagem, que deverá
ser executada com emulsão asfáltica. A base ou superfície a ser aplicada a emulsão asfáltica
deve estar limpa e reparada de irregularidades.

Deve ser removido qualquer tipo de poeira ou sujeiras incrustadas na superfície e tratadas
as possíveis fissuras. A emulsão asfáltica pode ser aplicada com o auxílio de rolo de lã de
carneiro, broxa ou trincha.

Deve ser evitado o continuamento da execução de emulsão asfáltica em caso de chuvas,
em ambientes muito úmidos e em ambientes com presença de muita poeira.

Após o término da aplicação, a região tratada com emulsão asfáltica deve ser isolada do
trânsito de pessoas e cargas.

í.1.3.9 TAMPA DE CONCRETO ESp.= Scm p/CAtXA EM ALVENARTA (M2)

Tampa de concreto para fechamento superior da drenagem, seguir posicionamento de
acordo com o projeto.

1.í.3.í0 CARGA MEcANtzADA DE TERRA EM cAMtNHÃo BAscuLANTE (M3)

Todo o material gerado na escavação, necessária para a execução do projeto de drenagem
e fundações para o alambrado, deverá ser retirado do local da obra. A carga será
mecanizada, colocada e transportada em caminhão basculante.

1.í.3.í1 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÂO ATÉ 0.5 KM
(M3)

Todo o material gerado na escavação, necessária para a execução do projeto de drenagem
e fundações para o alambrado, deverá ser retirado do local da obra. A carga será
mecanizada, colocada ê transportada em caminhão basculante. o descarte do material
deverá ser em local apropriado em uma distância de até S0O m.

í.1.4 DTVERSOS
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1.1,4.1 ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES DE FUTEBoL DE cAMPo

TUBos DE Aço cALvANtzADo, DtMENsÕEs 7,s2 x 2,44
ACABAMENTO E PINTURA, INCLUSIVE REDE EM FIO íOO%

PRorEçÃo uv (cJ)
O item remunera a aquisição e instalação das traves de futebol. As dimensões da estrutura
a ser adquirida deve estar conforme detalhamento em projeto e sua instalação deverá estar
de acordo com as recomendações do fabricante, com o intuito de mantêr a qualidade e
durabilidadê do serviço. A estrutura metálica das traves sêrá em tubos de aço galvanizado,
seguindo as dimensões de traves de um campo de futebol oficial (7,32 x 2,44 x 1 ,50) e rede
em fios com 100% de nylon.

1.2 PRAÇA

1.2.0 MOVTMENTAçÃO DE TERRA

1.2.0.1 CORTE E ATERRO COMPENSADO S/CONTROLE DO GRAU DE
coMPACTAçÃo (M3)

Este serviço compreende a execução de terraplenagem mediante a escavação de
materiais de 1a categoria em áreas de corte e seu imediato reaproveitamento para o
preenchimento de áreas de aterro dentro do canteiro, visando o equilíbrio de volumes
conforme as cotas de projêto; o processo incrui a carga, o transportê interno e o
espalhamento em camadas sucessivas, mm a compactação realizada de forma mecânica
simples pelo tráfego dos próprios equipamentos ou meios manuais, dispensando o controle
tecnológico rigoroso de umidade e densidade (grau de compactação), sendo a medição
efetuada por metro cúbico (m3) de solo movimentado.

1.2.O.2 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂN|CA E CONTROLE, MAT. DE
AOUtSIçÃO (M3)

A umidade do solo será mantida próxima da taxa ótima, por método mecanizado, admitindo_
se a variação de no máximo 3% (três por cento) (curva de proctor). será mantida a
homogeneidade das camadas a sêrem compactadas, tanto no que se refere à umidade
quanto ao material. o ateno será sempre compactado até atingir um ,'grau 

de compactação,,
de no mínimo g5%, com referência ao ensaio de compactação normal de solos - conforme
a NBR 7'182:í986 (MB-33/1984).

1.2.1 PAVIMENTAçÃO

1.2.1.1 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUçÃO DE GABARITO (M2)

A locação obedecerá rigorosamente ao projeto arquitetônico quanto a planimetria e
altimetria. Será executada por profissional capacitado, através de quadriláteros de madeira,
com tábuas estendidas de forma a facilitar a marcação das linhas de nível.

7
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Este serviço consiste na remoção de um volume de terra abaixo
com a utilização de fenamentas manuais, com profundidade até
ser executado seguindo as normativas vigentes a fim de garantir
e qualidade do serviço.

1.2.1.3 LASTRO DE BRTTA (M3)

será colocado rastro de brita nos rocais que irão receber piso poroso. o embasamento de
lastro de brita é de grânde importânciâ para o assentamento do piso e garantir a quaridade
do rêvestimento na sua principal função, que é ser permeável.

o lastro de brita deverá ser utilizado para assentamento de piso das áreas que terão piso
poroso. A espessura será de 6 cm, conforme as especificações de peças gráficas. o sêrviço
deverá ser executado seguindo as normativas vigentes a fim de garantir a segurança,
durabilidade e qualidade do serviço.

1.2.1.4 LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA (M3)

será colocado lastro de areia nos locais que irão receber piso poroso. o embasamento de
lastro de areia é de grande importância para o assentamento do piso e garantir a qualidade
do revestimento na sua principal função, que é ser permeável.

o lastro de areia deverá ser utirizado para assentamento de piso das áreas que terão piso
poroso. A espessura será de 3 cm, conforme as especificações de peças gráficas. o serviço
deverá ser executado seguindo as normativas vigentes a fim de garantir a segurança,
durabilidade e qualidade do serviço. o lastro deve ser devidamente compactado, por meio
manual. A areia utilizada deve estar livre de sujeira e matéria orgânica.
1,2.'1.5 PLACA/PISO DE CONCRETO POROSO/PAVIMENTO PERMEAVEUBLOCO

DRENANTE DE coNcRETo,40 cM x 40 cM, E = 6 CM, coLoRIDo (M2}
Pisos permeávêis ou drenantes, são placas para pavimentos feitas com concreto poroso,
por onde a água é drenada. Daí serem chamados de pavimentos permeáveis.

o piso drenante/poroso têm dimensões de 0,40m de largura x 0,40m de comprimento x
0,06m de altura, composto por brita e pó de pedra. o piso drenante/poroso na cor verde
deve ser situado devendo seguir rigorosamente o projeto arquitetônico, seguindo a
localização e a paginação conforme projeto. o servíço deverá ser executado seguindo as
noÍmativas vigentês a fim de garantir a segurança, durabilidade e qualidade do serviço.
1,2.1,6 ATERRO C/COMPACTAçÂO MECÂNrcA E CONTROLE, MAT. DE AQUISTçÃO

(M3)

A camada de aterro será componente da execução do piso em pedra cariri, do piso
emborrachado, das transições em granito cinza, além das áreas em piso cimentado.
A umidade do solo será mantida próxima da taxa ótima, por método mecanizado, admitindo-
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se a variação de no máximo 3% (três por cento) (curva de proctor). Será mantida a
homogeneidade das camadas a serem compactadas, tanto no que se refere à umidade

de no mínimo 95%, com referência ao ensaio de compactaçã

a NBR 7í82:'1986 (MB-33/1984).

1.2,1,7 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO

de piso emborrachado. O contrapiso se faz necessárlo para regulamentar o piso, deixando-

o nivelado e preparado para receber o revestimento. O serviço deveÉ ser executado

seguindo as normativas vigentes a fim de garantir a segurança, durabilidade e qualidade do

serviço.

1.2.1.8 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= sCM (M2)

Deverá ser realizada a execução de um lâslro de mncreto magro com 5 cm de espessura

para preparar o piso para o assentâmento da pedra cariri, do granito cinzâ e da execução

do piso cimentado. O serviço deverá ser executado seguindo as normativas vigentes a fim

de garantir a segurança, durabilidade e qualidade do serviço- O contrapiso se faz necessário

para regulamentar o piso, deixando-o nivelado e preparado para receber o revestimento. O

serviço deverá ser êxecutado seguindo as normativas vigentes a fim de garantir a segurança,

durabilidade e qualidade do serviço.

1,2.1,9 PISO EMBORRACHADO, DRENANTE E ANTI.IMPACTO, COMPOSTO POR

PARTiCULAS DE BORRACHA RECICLADA PRENSADA, PIGMENTADA E

ArÓxcA, 50x50x2,5cM (FoRNECTMENTO E EXECUçÃO) (M2)

O piso EPDM (Borracha de Etileno-Propileno-Dieno) drenante composto por camada dupla

deverá ser instalado nos espaÇos previstos para playground infantil indicado em projeto,

sendo a superior em bonacha EPDM e a inferior por gránulos de borracha de pneu reciclado

(SBR) aglomerado e prensado, nas cores especificada em projeto.

Poderá ser aceito o piso em EPDM com camada simples, desde que certificado através de

laudos de laboratórios credenciados pelo lnmetro e atendeÍ às normas NBR - ABNT '16701-

3, em altura crítica de impacto de 1,60m; rêsistente à brasão; resistente ao intemperismo;

ensaio de densidade, dureza tipo "A", resistência à tração, resistência ao rasgamento, ensaio

dê deformação permanente por compressão, resiliência, imersão em fluído, compressão,

estabilidade dimensional. Todos os certificados e laudos deverão ser apresentados após o

conhecimento da proponente vencedora da licitação. As pigmentações deverão ser atóxicas.

O piso emborrachado deverá atender a possibilidade de instalação apenas sobre base

compactada. Antes da colação do piso emborrachado deverão ser previstos os locais para

nforme orienta ção da fiscalização.

quanto ao material. O aterro será sempre compactado até atingir um "grau de

Oê

O item remunera a aplicação de lastro de concreto de 8cm, o lastro será aplicado em ç

t
"Ft

Ê
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1.2.1.10 PEDRA CAR|RI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE C|ME

HIDRATADA E ARETA (M2)

O Piso Cariri ústico nas dimensôes 50x50x2 cm, respectivamente largura, com

espessura, deverá ser executado conforme projeto. será assentado com cimento,
grossa. o piso deverá estar em bom estado, com textura homogênea, compactado,

suficientemente duro para que não comprometa a qualidade do acabamento. É necessário
que o piso esteja isento de materiais estranhos, fissuras ou arranhões. o armazenamento e
o transporte das pedras serão realizados de modo a evitar quebras, trincas, contato com

substancias nocivas e outras condições prejudiciais.

1.2.1,11 PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR

ESP.2,0 cm (M2)

o piso cimentado desempenado sêrá executado com uma camada de argamassa no traço

1:3, cimento e areia. A espessura devêrá ser de 2,0 cm. DeveÉ ser mantida declividade

mínima de 0,5 em direção as canaletas ou pontos de saída de água. A superfície final deveÉ

ser desempenada com desempenadeira de madeira ou outro material que proporcione o

mesmo tipo de acabamento. O serviço deverá estarde acordo com as normas vigentes, com

o intuito de manter a qualidade e durabilidade do serviço.

1.2,1.12 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2MM EM

CERÂMICA, ACTMA DE 30x30 cm (900 cm") E PoRCELANATOS

(PAREDE/PISO) (M2)

O preenchimento das juntas de assentamento poderá ser iniciado no mínimo 3 dias após

concluído o assentamento das peças. Verificar, antes, a existência de peÇas com

assentamentos ocos, quê deverão ser removidas. Limpar as juntas, eliminando as sujeiras

e umedecê-las previamente. Utilizar somente argamassâs de rejunte industrializadas. A

argamassa deve sêr misturada em um recipiente metálico ou plástico limpo, obedecendo-se

às recomendações do fabricante. O rejuntamento deverá ser executado com argamassa pré-

fabricada de forma que a mesma preencha totalmente as juntas do revestimento.

1.2.1.13 GRANITO POLIDO E=2cm, CINZA, ARGAMASSA DE CIMENTO E ARETA 1:4,

c/ REJUNTAMENTO (M2)

O granito será utilizado em parte da pavimentação da praça, conforme projeto, e será

assentado com argamassa de cimento e areia sem peneirar traço 1:4. O granito deverá ser

assentado com areia média e cimento Portland. O item deverá seguir as especificações

conforme projeto, com a finalidade de manter a qualidade e durabilidade do serviço.

1.2.1.14 ME|O FrO pRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00) m G/REJUNTAMENTO (M)

O item remunera a aquisição, assentamento e rejuntamento do meio-fio pré-moldado de

NTO CAL

)cf
.21

primento e

cal e areia

da caixa de areia será assentado o meio-fio em concreto p

I
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moldado nas dimensões (7x30x100) cm. Deverá ser cri ente nivelado, devendo

apresentar um perfil longitudinal imune a qualquer acumulação d'água. O seu rejuntamento

será executado com argamassa de cimento e areia, no traço 1:3, devendo preencher

totalmente os espaços entre as peças.

1.2.',t.15 BANQUETA/ ME|O FtO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M)

Será utilizado meio-fio de concreto moldado no local em todo o meio-fio interno, como nas

jardineiras, academia e playground (locais indicados em projeto). As dimensões devem

seguir as especificadas em projêtos. O serviço deverá ser executado seguindo as normativas

vigentes a fim de garantir a segurança, durabilidade e qualidade do serviço.

1.2.1.16 TUBO PvC SOLD. MARROM D= 50mm (í í/2') (M)

O item remunera a obtênção de tubo de PVC soldável marrom, cujo diâmetro é de 50mm.

Seu uso se dá diante da necessidade de drenagem das áreas em piso embonachado (locais

dêfinidos em projeto) referente às águas pluviais. Portanto, o tubo permite que a água escoe

através do meio-fio. Os locais de aplicação deverão estar de acordo com detalhamento em

projeto.

1.2.2 ARQUIBANCADA

1.2.2.',t ESCAVAÇÃO MANUAL CAt pO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3)

Este serviÇo consiste na remoção de um volume de terra abaixo da cota natural do terreno,

com â utilização de ferramentas manuais, com profundidade até 2.00 m, a escavação se

deve à construção da fundação da arquibancada. O serviço deverá ser executado seguindo

as normativas vigentes a fim de garantir a segurança, durabilidade e qualidade do serviço.

1,2.2,2 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ ARGAMASSA

MISTA C/ CAL HIDRATADA (1:2:8) (M3)

A alvenaria de embasamento, deverá ser executada em tijolo cerâmico furado com

argamassa mista com cal hidratada e areia 1:2:8, os tilolos serão escolhidos para se ter um

padrão geral e as juntas de argamassa não excederão 1,5cm- Deverá ser observada a

amarraÇáo da fiada e nos cantos.

1.2.2.3 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQU|S|ÇÃO

(M3)

Este serviço consiste na execução de atêrro com compactação manual, e têm como

propósito o preenchimento dos assentos da arquibancada. O âterro deverá sempre ser

compactâdo até atingir um "grau de compactação" de no mínimo g5%, com referência ao

ensaio de compactação normal de solos - conforme a NBR 7182:1986 (MB-33/í984).

1.2.2.4 PISO CIMENTADO ESP.=1,SOCM C/ JUNTA PúSTICA (27X3)MM EM

MóDULos ( 1,oox1,oo )m (M2)

ra a execu ção de piso cimentado, cuja finalidade é o acabamento dos degraus
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Iimpando os ambientes. Deverão ser retirados os entulhos, restos de argamassa ou
materiais aderidos à base, por meio de maneta, alavanca ou ponteira. Além disso, a baSE

deverá estar livre de pó e de outras partículas soltas que podem ser eliminadas varrendo-
se. A argamassa deverá ser lançada sobre a base, espalhando por toda a êxtensão.
sarraÍear toda a superfície com uma Égua metálica apoiada sobre âs mestras em
movimentos de vaivém, "cortando" a superfície da argamassa até que seja atingido o nível
das mestras.

1.2.2.5 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CTMENTO E ARETA S/PENEIRAR TRAÇO 1 :3

ESP.= 5mm P/ PAREDE (M2)

Para proporcionar uma melhor aderência do reboco, em toda extensão da mureta será
aplicado o chapisco com argamassa de cimento de forma manual. o traço do chapisco será

1:3 (cimento e areia grossa) e a sua espessura deverá ser de 5mm.

't.2.2.6 REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E ARETA S/ PENE|RAR, TRAÇO Í:5
(M2)

o reboco será executado com argamassa fabricada in loco e terá espessura máxima ',l,5 cm.

A execução do reboco será iniciada após a colocação dos marcos e peitoris, com a supêrfície

limpa e molhada com broxa. Os rebocos regularizados e desempenados, à régua e

desempenadeira, deverão apresentar aspecto uniforme, com paramentos perfeitamente

planos, não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade na superfície. O
acabamento final deverá ser executado com desempenadeira revestida com Íeltro, camurça

ou borracha macia.

1.2.2.7 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA (M2)

Observar â supêrfíciê que deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, grâxâ, sabão ou

bolor antes de qualquer aplicação; toda a aplicâção deverá estar rigorosamente conforme

fabricante; aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo

entre as duas aplicaçôes.

í.2.3 ACESSIBTLIDADE

1.2,3.1 PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM

ARGAMASSA (FORNECTMENTO E ASSENTAMENTO) (M2)

o piso morto deverá ser regularizado para colocação do piso TÁTIL. o piso tátil conforme

NBR 9050, institui a dimensão do piso tátil de alerta conforme projeto. os serviços serão

executados rigorosamente de acordo com as normas da ABNT (Associação Brasileira de

Normas Técnicas) e Projetos fornecidos pela Prefeitura Municipal. Todo material a ser usado

T

e de primeira qualidade, sendo respeitadas fielmente as

da arquibancada. o serviço deverá estar de acordo com as normas vigentes, com
de manter a qualidade e durabilidade do serviço. lnicialmente deverá se preparar
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especificações referentes aos mesmos. para o piso tátil, que pode ser usado co
direcional e alerta, há diferença de cor para diferentes utilizaçôes, para o piso dire
amarela, e para o piso de alerta, cor vermelha

í.2.4 rNsrALAçÕES ELÉTRIcAS

,1.2,4,1 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCÁ NOMINAL 2OOKG,

H=10,00M, PESO APROXTMADO DE 790 KG (UN)

serão instalados postes de concreto circular com altura de í0,0 m que, conforme projeto,

serão distribuídos ao longo de toda a via. o serviço deverá ser executado seguindo as

normativas vigentes a fim de garantir a segurança, durabilidade e qualidade do serviço.

1.2,4.2 REFLETOR DE LED 15OW IP66 BRANCO FRIO - FORNECIMENTO E

tNSTALAçÃO

o item remunera a aquisição e instalação de refletor de LED para iluminação da areninha,

conforme projeto. sua instalação deverá estar de acordo mm as normas vigentes, visando

garantir a qualidade e durabilidade do serviço.

1.2.4.3 BRAçO PARA |LUM|NAçÃO púBLtCA, EM rUBO DE AÇO GALVANTZADO,

CoMPRIMENTO DE í,50 M, PARA F|XAçÃO EM POSTE DE CONCRETO -

FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO. (UN)

Serão instalados braços de aço galvanizado de 1,50 m nos postes circulares para a

sustentação das lâmpadas de LED. o serviço deverá ser executado seguindo as normativas

vigentes a fim de garantir â segurança, durabilidade e qualidade do serviço.

1.2.4.4 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUM|NAçÃO EXTERNA 1O0O W

- FORNECTMENTO E |NSTALAÇÃO. (UN)

Além dos cuidados quanto a instalaçáo da parte elétrica, é importante verificar a instalação

mecânica. A posição do relé fotoelétrico é fundamental para seu coneto funcionamento. Ao

instalar, o componente deve estar acima do ponto de iluminação controlado para evitar o

acionamento intermitente da iluminação uma vez que a fotoélula é sensível a luz. A potência

da carga instalada não pode ser superior a potência suportada pelo relé.

1.2.4.s LUM|NÁRIA DE LED PARA |LUM|NAçÃO púBLlCA, DE ,t38 W ATÉ 180 W -

FORNECIMENTO E INSTALAçÃO. (UN)

Aquisição e instalação de luminária de LED para iluminação pública com potência nominal

de 138W à 180W. O serviço deverá ser executado sêguindo as normativas vigentes a fim de

garantir a segurança, durabilidade e qualidade do serviço.

1.2.4.6 DTSJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DtSTRtBUtçÃO 10A (UN)

Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado; após o cabo e o
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terminal estarem prontos, o parafuso do pólo do disjuntor é desencaixado; col
terminal no pólo; o parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor.

a
a

1.2.4.7 DUTos rlexívers EM nEAD (poLtETtLENo DE ALTA DENSIDADE)

1/2", |NCLUS|VE CONEXÕES (M)
o item remunera a aquisição e instalação de cabo de cobre flexível isolado, de diâmetro 2,5
MM'. Toda a organização dos cabos deverá estar de acordo com o projeto elétrico, bem
como as recomendações do fabricante, visando o correto funcionamento do sistema.
1,2.4,8 CAIXA ALVENARIA/REBOCO C/TAMPA CONCRETO FUNDO BRTTA

60x60x60cm (UN)

o item remunera a aquisição e instalação de cabo de cobre flexível isolado, de diâmetro 6
MM2. Toda a organização dos cabos deverá estar de acordo com o projeto elétrico, bem

como as recomendações do fabricante, visando o correto funcionamento do sistema.

1.2.4.9 CABO EM PVC 1000V2,S mm. (M)

o item remunera a aquisição e instalação de cabo de cobre flexÍvel isolado, de diâmetro 2,5
MM'. Toda a organização dos cabos deverá estar de acordo com o projeto elétrim, bem

como as recomendaçôes do fabricante, visando o coneto funcionamento do sistema.

1.2.4.10 CABO EM PVC 1000V 6MM2 (M)

o item remunera a aquisição e instalação de cabo de cobre flexível isolado, de diâmetro 6
MM2. Toda a organização dos cabos deverá estar de acordo com o projeto elétrico, bem

como as recomendaçôes do fabricante, visando o correto funcionamento do sistema.

1.2,4,11 SUPORTE MÃO FRANCESA EM ACO, ABAS ]GUAIS 40 CM, CAPACIDADE

M|NIMA 70 Kc, BRANCO - FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. (UN)

o item remunera a aquisição e instalação de suporte mão francesa em aço, branco. Todo
procedimento executivo deverá estar de acordo mm as normas vigentes e recomendaçôes

do fabricante, visando manter a qualidade e durabilidade do serviço.

í.2.5 TNSTALAçÕES H|DRÁUL|CAS

1.2.5.1 CAIXA EM ALVENARIA (60x60X60cm) DE 1 TTJOLO COMUM, LASTRO DE

coNcRETO E TAMPA DE CONCRETO (UN)

O itêm remunêra a aquisiÉo e instalação de caixa pré-moldada em concreto, cujo

comprimento e largura é de 60 centímetros, e profundidade de 50 centÍmetros. o
procedimento de êxecução deverá estar de acordo com as normas vigentes, visando garântir

a qualidade e durabilidade do serviço.

1.2,5,2 PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS. BATENTES E

FERRAGENS (M2)

O item remunera a aquisição de porta de ferro, tipo grade com chapa, além de guarni@es.

deverá estar de amrdo com as normas vigentes, visando garantir a coneta
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í.2.5.3 TUBO pVC SOLD. MARROM TNCL.CONEXôES D= 25mm(3/4") (M)
o item remunera a aquisição da tuburação em pVC, sordáver, de diâmetro 25mm. Todo o

,:-

procedimento de instalação deverá estar de acordo com as recomendações do fabricante,
visando o correto funcionamento do sistema e evitando futuros problemas de vazamento.
1.2.5.4 JOELHO 90 pVC SOLD./ROSCA. D= 25mmX3/4,. (UN)

o item remunera a aquisição e instaração de joerho de g0 graus, em pVC, sordáver, DN 2s
MM. Todo procedimento executivo deverá estar de acordo com o projeto hidráulico, bem
como as recomendações do fabricante e normas vigentes, visando garantir a qualidade e
durabilidade dos serviços.

1.2.5.5 REGISTRo DE GAVETA BRUTo D= 20mm (3/4) (UN)

o item remunera a aquisição e instaração de registro de gaveta bruto, de ratão, roscáver,
3/4". Todo procedimento executivo deverá estar de acordo com as normas vigentes e
recomendações do fabricante, visando garantir a qualidade e durabilidade do serviÇo.
1.2.6

1.2.6.1

PAISAGISMO

ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ALTURA MíN|MA DE 50CM (UN)
o item remunêra o fomecimento de materiais, equipamentos e mão de obra para a
implantação de arbustos ornamentais com altura mínima de cinquenta centímetros,
conforme solicitado no projeto. Todas as mudas com má formação, as atacadas por pragas
e doenças, bem como aqueras com raizame abarado pêra quebra dê torrões serão rejeitadas.
se o período de espera das mudas for maior que 2 ou 3 dias, será providenciada uma
cobertura ripada, ou tela (50% de sombra), impedindo a incidência direta do sol nas mudas.
Asse ntame nto nas coyas..

o colo da planta, situado no limite entre as raÍzes e o tronco, será ajustado de Íorma a ficar
localizado ao nível do terreno. O tutor será assentado antes do preenchimento total da cova,
de modo a evítar danos no torrão durante o assentamento. completado o preenchimento da
cova, a terra será compactada com cuidado, a fim de não afetar o torrão. Após o plantio das
mudas, deverá ser formada ao redor das covas uma bacia ou coroa destinada a reter a água
das chuvas ou rêgas. As covas serão localizadas a uma distância mínima de 2 m entre si.
1.2,6,2 ÁRVoREs oRNAMENTAIS EM GERAL. c/ ALTURA MÉDn DE 2.50M.

ExcEro PALMÁCEAS (uN)

será feito o plantio de árvores ornamentais, seguindo o projeto, deverão ser colocadas
árvores ornamentais de porte médio, com altura média de 2,s0m, os locais estão indicados
em projeto, as árvores utilizadas serão das espécies também indicadas em poeto,
verificado o estado das mudas, respectivos torrões e embaragens, para maior garantia do

as mudas com má formação, as atacadas por pragas e doenças, bem como
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aquelas com raizame abarado pera quebra de torrôes serão rejeitadas. se o per

espera das mudas for maior que 2 0u 3 dias, será providenciada uma cobertura rip
tela (50% de sombra), impedindo a incidência direta do sol nas mudas.
Asse nta m e nto nas coyas..

o colo da planta, situado no limite entre as ra ízes e o lronco, será ajustado de forma a ficar
localizado ao nível do teneno. o tutor será assentado antes do preenchimento total da cova,
de modo a evitar danos no to,ão durante o assentamento. compretado o preenchimento da
cova, a terra será compactada com cuidado, a Íim de não afêtar o tonão. Após o plantio das
mudas, deverá ser formada ao redor das covas uma bacia ou coroa destinada a reter a água
das chuvas ou regas. As covas serão localizadas a uma distância mínima de 2 m entre si.
í.2.7 DlVERSOS

1.2.7.1 BANCO COM ACABAMENTO CTMENTADO E ASSENTO EM GRANITO CINZA
o item remunera a execução de banco, que terá acabamento cimentado nas raterais e
granito cinza no assento (conforme detalhamento em projeto). Todo procedimento executivo
deverá estar de acordo com as normas vigentes, visando manter a qualidade e durabilidade
do produto.

1.2.7.2 LIXEIRA DE CONCRETO ARMADO COM ACABAMENTO EM MADEIRA
o item remunera a execução de lixeira de concreto armado com acabamento em madeira
nas laterais (conforme detalhamento apresentado em projeto). Todo procedimento executivo
deverá estar de acordo com as normas vigentes, visando garantir a qualidade e durabilidade
do produto.

1.2.7.3 SIMULADOR DE CAMINHADA

o item remunera a aquisição e instalação de simuladorde caminhada, item da academia de
ginástica ao ar livre. As recomendações do fabricante deverão ser rigorosamente sêguidas
para garantir a durabilidade do produto.

1,2.7,4 SIMULADOR DE ESQUI

o item remunera a aquisição e instalação de simulador de esqui, item da academia de
ginástica ao ar livrê' As recomendações do fabricante deverão ser rigorosamente seguidas
para garantir a durabilidade do produto.

1,2.7.5 ALONGADOR PARA CADEIRANTE

o item remunera a aquisição e instalaÇão de alongador para cadeirante, item da academia
de ginástica ao ar livre- As recomendações do fabricante deverão ser rigorosamente
seguidas para garantir a durabilidade do produto.

1.2,7,6 BARRAS FIXAS
o item remunerâ a aquisição e instalação de banas fixas, item da academia de ginástica ao

&

mendações do fabricante deverão ser rigorosamente seguidas para garantir
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a durabilidade do produto.

1,2.7,7 ESPALDARSIMPLES

o item remunera a aquisição e instalação de espaldar simples, item da academia
ginástica ao ar livre. As recomendaçôes do fabricante deverão ser rigorosamênte sêguidas
para garantir a durabilidade do produto.

1,2.7.8 PRANCHAABDOMINAL

o item remunera a aquisição e instalação de prancha aMominal, item da academia de
ginástica ao ar livre- As recomendações do fabricante deverão ser rigorosamente seguidas
para garantir a durabilidadê do produto.

1.2.7.9 SIÍÚULADOR DE GAVALGADA

o item remunera a aquisição e instalaÉo de simulâdor dê cavalgada, item da academia de
ginástica ao ar livre, As recomendaçôes do fabricante deverão ser rigorosamente seguidas
para garantir a durabilidade do produto.

1.2.7.10 SIMULADOR DE SURF

o item remunera a aquisição e instalação de simulador de surf, item da academia de
ginástica ao ar livre, As recomendações do fabricante deverão ser rigorosamente seguidas
para garantir a durabilidade do produto.
,1.2.7.11 PLACA OR]ENTAT]VA

o item remunera a aquisição e instalâção de simulador de placa oriêntativa, itêm da

academia de ginástica ao ar livre- As recomendaçõês do fabricante devêrâo ser

rigorosamênte seguidas para garantir a durabilidade do produto,

1.2.7.12 BALANçO ANDORTNHA Cr03 CADEIRAS, CONFECçÃO EM TUBO VAPOR E

PTNTURA ESMALTE SiNTÉICO (UN)

o item remunera a instalação de balança andorinha, mm três cadeiras, em tubo vapor e
pintura êm esmalte sintético. E importante garantir que o procedimento de instalação não
gere danos ao equipamento, bem como após a instalação seu uso fique totalmente isento

de acidente devido a instalaÉo inadequada. Portanto, é indispensável a atenção às

orientações do fabricante.

1.2.7.',t3 CARROSSEL DE RODA (UN)

o item remunera a instalação de um carrossel de roda. É importante garantir que o
procedimento de instalação não gere danos ao êquipamênto, bem como após a instalação

Rua Manoel Augustinho, 544 - São Vicente - CrateúíCE
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seu uso fique totalmente isento de acidente devido a instaração inadequada. p
indispensável a atenção às orientações do fabricante. cr j tÊ
1,2.7,14 ESCORREGADoR GRANDE, coNFEcçÃo EM TUBo vApoR E P|NTURA

ESMALTE srHrÉnco 1uH1

o item remunera a instaração de um escorregador grande, em tubo vapor ê pintura em
esmalte sintético. E importante garantir que o procedimento de instalação não gere danos
ao equipamento, bem como após a instalação seu uso fique totalmênte isento de acidente
devido a instalação inadequada. portanto, é indispensável a atenção às orientaçôes do
fabricante.

1.2.7,15 GANGORRA C/ 03 PRANCHAS, CONFECçÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA
ESMALTE StNTÉT|CO (UN)

o item remunera a instalação de uma gangorra com três pranchas, em tubo vapor e pintura
em esmalte sintético. E importante garantirque o procedimento de instalação não gere danos
ao equipamento, bem como após a instalação seu uso fique totalmente isento de acidente
devido a instalação inadequada. portanto, é indispensável a atenção às orientações do
fabricante.

1.2.7.16 LIMPEZA DE ptSO EM ÁREA URBANTZADA (M2)

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Deverão estar em
perfeito estado de funcionamento todas as instalações, equipamentos, aparelhos,
iluminação, com instalações deÍinitivamente ligadas as redes públicas. será removido todo
entulho do terreno, sendo limpo e varrido os excessos. Todos os pisos e revestimentos serão
lavados e entregues sem qualquer mancha ou sujeira.

4.í.'r ADMTNTSTRAçÃODAOBRA

A execução da obra será gerenciada e organizada por Encarregado de obras e Engenheiro
Civil.

FRANCISCO GIORDANO FRANC|SCO GtoRDANo
I B rAp I NA Ro DR I G u ES t'Hj|l,ã"&?it!f,.. ?r'

cenrnLHds'szrg69731sau 
*, o 

"r,or 
destê documênro

CRATEÚS-CE, NOVEMBRO DE 2025

Rua Manoel Augustinho, 544 - São Vicente - Crateus/CE
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR

TNST|TUTO NACTONAL DE COLONTZAçÃO E REFORMA AGRÁRtA

4c ÉAÍ

CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBTICO IMóVEI

O SUPERINTENDENTE REGIONAt DO INSTITUTO NACIONAL DE COtONtZAçÃO E REFORMA
AGRÁR|A NO ESTADO DO CEARÁ, nomeado por meio da portaria de pessoal n" 169, de 13 de abril de
2023, pubíicada no Diário Oficial da União em 14 de abril de 2023, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, em espêcial às previsões contidas no art. 153, incisos l, lll, e XVlll, do Regimento lnterno
da Incra, aprovado pela Portaria nq 925, de 30 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União
de 31 de dezembro de 2024, bem como na lnstrução Normaüva lncra n" 107, de 18 de outubro de 2021,
e considerando ainda o teor do processo administrativo ns 511000.068459/2025-31, resolve:

CEDER O Uso de áreas públicas para construção de benfeitorias, correspondendo a
um complexo Esportivo ("Areninha") e uma preça pública de convivência, com árêa totel de
1.600,fi)m'z, localizados no projeto de Assentamento rrapuá de cima, em crateús, ceará, depropriedade/posse do lncra, nos termos dos Documentos Anexos
(Docs. 24474532; 24474636; 24s6goLz e 24s68064) à prefeitura Municipal de crateús, cNpJ:
07,982'OtGl0íJ]O1'-67, neste ato qualificada como Cessionária, representada por Janaina Carla Farias,
Prefeita Municipal, brasileira, cpF: 746.228.0J3-72, com endereço profissional na Rua Galeria Gentil
Cardoso, n. 20, Centro, Crateús, Ceará, conforme as seguintes condições:

CúUsUtA PRIMEIRÂ: DA PRECARIEDADE E DA REVoGABILIDADE

A presentê cessão de uso de bem público é de natureza unirateral, precária e
discricionária, podendo ser revogada a qualquer tempo pelo lncra, por razões de conveniência e
oportunidade, sem direito à indenização por parte do cessionário.

cúusuLA SEGUNDA: DA DEsflNAçÃo E Do uso Do BEM púBuco tMóvEr
l- a Cessão de Uso da área contempla o imóvel descrito e deverá ser utilizada exclusivamente para a
construção, instalação e funcionamento de um complexo Esportivo (',Areninha,,) e uma praça pública
de Convivência, incluindo todos os prédios, bens, equipamentos e atividades que ser voltem para a plena
instalação e funcionamento destas estruturas, não podendo ser convertido em outro equipamento
público ou privado, sem a expressa ãutorização prévia do lncra;

ll - fica autorizada a Cessionária a realizar a manutenção e a gestão do espaço em parcêria com outros
órgãos, especialmente públicos ou associaüvos, sendo vedada a locação ou qualquer forma de
transferência com fins lucrativos para terceiros;

I ofl
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lll - Fica autorizada a cessionária a realizar alterações ou adaptações durante a execução do
desde que não altere o objeto desta cessão, não descaractêrizem ou desvalorizem o imóvel
das normas legais;

F(

cúusuLA TERCEtRA: Dos DEvEREs Do cEsstoNÁRto

| - observar fielmente a destinação para a qual foi cedido o uso do bem, zelando e mantendo
sua guarda e responsabilidade, sendoJhe vedado ceder seu uso a terceiro, a qualquer título;
ll - responder perante o poder público e arcar com todas as despesas decorrentes desta Cessão de Uso,
responsabilizando-se também, pelas despesas com energia elétrica, serviço de telefonia, manutenção
predial, água e esgoto, entre outros, conforme o caso;

lll - observar as normas ambientais, preservando os recursos naturais do imóvel, as áreas de preservação
permanente e de reserva legal, vedada a utilização destas últimas, mesmo mediante manejo sustentável;

lV - não edificar quaisquer outras benfeitorias, além das cedidas e não realizar construções em áreas com
outros benfeitorias já instaladas ou construídas, sem a prévia e expressa anuência do lncra;

V - obter licenças, anuências e demais autorizações para uülização do imóvel, nos termos da legislação
vigente;

Vl - devolver o imóvel ao lncra, no prazo de 10 (dez) dias, caso ocorra a revogação desta Cessão de Uso,
nas situações de desvio de finalidade pelo requerente, em condição igual ou superioq sob pena de
responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal, conforme o caso;

cúusutÂ QUARTA: HtpósrEsE DE REvoGAçÃo

| - a presente cessão de Uso pode ser revogada a qualquer tempo, em caso de descumprimento, ou de
acordo com a conveniência e oportunidade destã Autarquia Federal, após notificação do(a) cessionário(a);

ll - ficam revogadas qualquer autorização ou termo de cessão concedidas anteriormente pelo lncra no
mesmo local.

(Documento datodo e ossinado eletronicomente)
Francisco Erivando Santos de Sousa

Superintendente Regional do lncra/CE - SR(CE)

Portaria de Pessoal N" 169, de 13 de abril de 2023
stAPE 3337883

JANAINA CARLA As§inado dê forma disital por
JANAINA CÂRLA

F ARI AS:7 4622803 FARTAs:7a622803372

p

a

c
ç.âÍ

o imóvel sob

Ciência do(a) Cessionário (a)

Janaina Carla Farias
CPF:746.228.O33-72

Dadosr 2025.08.07 I 5: i 7:50
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PreÍeitura Municipal de Crateús
CNPJ: 07-982.036 /0007-67
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Testemunha 2 (Nome legível):
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oocumento assinado eletronicamente por Fráncisco Erivando santos dê sousa, superintendente, em
M/O8/2O25, às 74:01, coníorme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, § 1e, do
Decreto ne 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento podê ser conferida no site htt p-s:1Ácirnsr4gsy,_U^e!l
or extê ?acao mento ferir&id o acesso no=0 informando o

código verificador 24691463 e o código CRC 9CFA1CF5.

SEI ne 24691463

07/0812O25. l5:16

Assinatura:

CP F:

Assinatu ra:

CPF:

ReÍêrência: Processo na 54000.058469/2025-31
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Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - 10 Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Número: 300295í -81.2025.8.06.0070

Classe: DESAPROPRhçÃO
Orgão julgador: 2a Vara Cívêl da Comarca de Crateús
Última distribuiçã o :25108t2O25
Valor da causa: R$ 4.224,00
Assuntos: Desapropriação, Desapropriação por Utilidade pública / DL 3.365/í94í
Nível de Sigilo: 0 (Público)
Justiça gratuita? SIM
Pedido de liminar ou antecipaçáo de tutela? SIM

OE

Ft

ÂY É
5

't 1t05t2026

UTOFazenda Pública do Municí io de Crateús

MUNICIPIO DE CRATEUS

JOSE RIBAMAR MARTINS E

Documento Tipo

06t05t2026
15:51

D iligência

PâÍles

Documentos
§ata da

Assinatura

Diligência



CERTIDÃO

certifico que, eÍn 29104/2026 às l2 horas na mim fiz p.eseDte à Iocalidade de santo Atrdré onde vi
ê

e procedi â imissão de posse do imóvel co[foÍme âuto de imissão de pose em atrexo. Não etrcoDt
localidade o réu losé Ribamar MaÍtiÍIs. recêbi informaçôes do seu irmào de que o mesmo Íeside etrr
Brasí1ia, o irmão informou seu telefone 61996492345. Enviei pelo wharsapp o manado de imissão de
posse ao réu que recebeu e respondeu que ficou ciente. Enviei o preselte manado, certidâo e auto de
Imissão de posse ao Municipio de Crâteús na Pessoa da sua P.ocuradorâ D.a. Aline telefotre, mas a
mesma não respondeu que ficou ciente. Em 0610512026 Dqu Fé.

João Elias de França

Oficial de Justiça
TJCE-MÀT 29I4

AUTO DE IMISSÀO DE POSSE

Aos 29 dias do mês de abril no ano de 2026 mim fiz presente a localidadê de Santo André onde visroriei
e procedi a iúissão nâ posse o Municipio de Crareús no seguinte imóvel rurll medindo 1.600,00 m,
(mil e seiscentos metros quâdrâdos), com as seguintes limitações e confinantes: ao SUL, com
comprimento de 40,00 metros de Pl a P2, limitando-se com estrada caÍroçável denominada Rua da Igreja;
ao NORTE, com comprimento de 40,00 metros de P3 a P4, limitândo-se com terreno rural de propriedade
ignorada; ao LESTE (lado direito), com comprimento de 40,00 metÍos de Pl a P4, limitando-se com
terreno de propriedade Íural ignorada; ao OESTE (lado esquerdo), com comprimento de 40,00 metros de
P2 a P3, limitando-se com a Igreja Catolica de Santo André, sem matrículâ nos Cartórios de Registro de
Imóveis da Comarca de Crateús, cadastrado no INCRA sob o no 950.025.884.545-0, CIB: 9.770.335-4, cuja
propriedade formal não se sabe a titularidade, mas cuja posse é exercida pelo requerido, Sr. José
Ribamar Martins, brasileiro, casado, portador do CPF n'457.979.861-91, residente na localidade de
Santo André, Distrito de Monte Nebo, zona rural, Crateús/CE. E como nada mais houve a constar lavrei o
presente auto.

Em 06105/2026. Dor:Fé.

:

i

AÍT

Eslê documenlo Íoi gêrado pêlo usuáÍio 600._'.*-30 êm I 1/052026 '10:07:1 1

NúmêE do dodrhenlo: 260506155129286@0@196251760

htts§/pp.licêjus.Or443/pFlgEu/Prcc€§so/ConsurãOoalmeniofliswiew.sêám?F260í)615512928600000196251760
Àsjnado êlêlrcnic5mêdê poe JOÂO ELIAS DE FRÂNCA - 06i/052026 15:5í:29

Num. 202496559 - Pá9. 1

João Elias de França
Oficial de Justiça
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MEMORIAL DES

Declaramos para os deüdos fins de direito, que o terreno situado na Rua PrinciPal

Santo André, s/n, I-ocalidade de Santo André, município de Crateús, possui

proprietário a Prefeitura Municipal de Crateús, CNPJ 07982036/0001-67- O
encontra-se localizado no perímetro rural e est,á cadastrado nessa repaúição. O t
possui dimensões totais definidas com área de 1.600,00m'z.

A área do terreno será destinadâ paÍa a construção de 01 (uma) Areninha com praça,

totalizando 1600,00 m'z. A área possui os limites definidos por comprimento de 40,00

Ponto Coordenada UTM
Ponto Pl E:29360t.4950

N:9393157.1465
Ponto P2

Ponto P3 E: 293561.501I
N:9393197.1513

Ponro P4

Area total 1.600,00 m'z

Consta em anexo a planta de situação do terreno.

Crateús/CE, l7 de Julho de 2025

tll!

EMANUELLY
SOARES

MARTINS:04899092
300

Assinado de forma
digital por EMANUELLY

SOARES

MARTINS:04899092300

Engenheiro Responsável

metros de P1 a P2 no sentido de leste a oeste no aliúamento da Rua Principal de Santo

André, comprimento de 40,00 metros de P2 a P3 no sentido de sul a norte, comprimento
de 40,00 metros de P3 a P4 no sentido de oeste a leste e comprimento de 40,00 metros

de P4 a Pl no sentido de noÍe a sul. As coordenadas finais do terreno seguem abaixo:

E:293561.4982
N:9393157.1448

E:293601.9142
N:9393197.3721
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IMóVEL- Felto êm quinze ( 15 ) dê dezembro de dois mi1 e dêzessêis (
2016 ), do imóvel sêguinte:- O dominio pIêno de um terreno, sito noloteamento Dôm Fragoso, ba.irro Cãjás, nêsta cidade, desmembrâ todas as
Áreas verde e Área rnstituci-onal, agregadas no 1ôteamento, assim descritase caract.erizadas: QUADRÀ 01- Área Verde 01: limita-se 93.27m ao Norte coma Rua 04, 64.07m ao Leste com a Área Institucional Ol, 14.99m ao Sul com a
Rua 02, totalizando uma área de 2201.64m,. OUADRÀ 04 - Área Verd.e 02:limita-se 42.00m ao Norte com o 1ote 01/ euadra 04 e com o lote 13l euadra04, 43.92m ao Leste com a Àvenida 01, 55.85m ao SuI com a Rua 02, e 7.10m
ao Oeste com a Rua 03, totalizando uma área de 1.0jL.62m2. OUADRÀ 05
Arêa Verde 03: limita-se 42.00m ao Norte com o lote 01/ euadra 05 e com olote 07l euadra 05, 42.s3m ao Leste com a Rua 03, 55.95n ao sur com a Rua
Q2, e 6.13m ao Oeste com a Rua 01, totalizando uma área de 1.021.65m,.
QUÀDRA 0?- Área Verde 12 limita-se 21.00m ao Norte com a Rua Og, 15O.O0m
ao l,este com os lotes 03 a 18 / Quadra 07 e com lotes 02 e 20 / euadra 0j,
21.00m ao Sul com a Rua 06, e 150.00m a Oeste com a Rua 03, totalizando
uma área de 3.150.00mr. QUÀDRÀ 08- Área Verde 05: limita-se 42.00m ao
Norte com a Rua 08, 88.90m ao Leste com a Rua 03, 42.00m ao Sul com a Área
Institucional 02, e 88.90m a Oeste com a Rua 01, totalizando uma área de
3.733.80m'? . Área Instltucional 03: limita-se 42. OOm ao Norte com a Área
Ve:rde 05, 10.00m ao Leste com a Rua 03, 42.OOm ao Sul com o lote O8,/euadra
08 e o lote 12 /Q[adra 08 e 10.00m aô Oeste com a Rua 01, totalizando uma
área de 420.00n'. QUÀDRA 12- Área Verde 06: limita-se 21.00m ao Norte com
os lotes 24 e 23 / Q:uadra 12, 88.20m ao f,este com os lotes 09 a 20 / ouadra12, 27.00m ao Sul com o lote 28/QuadÍa 12, e 88.20m a Oeste com a Rua 03,
totâlizando uma área de 1.852.20m,. QUADRÀ 14- Área Institucional 05:
limita-se 73.31m ao Norte com a Rua 16, 44.23m ao Leste com a Rua 01 ,
86-86m ao Sul com a Rua 74, e 50.15m ao Oeste com a Àvenida 01,
totallzandô uma área de 3.396.65m,. QUADRÀ 15- Área Verde 13: limita-se
33.98m ao Nôrte com a Rua 16, 50.15m ao Lestê com a Avenida 01, 6.58m ao
Su1 com a Rua 14 e 42.00m ao Oeste com a o lotê o1/euadrâ 15 e o lote
!2 /Quadra 15, com dimênsões de 33.98m, 50,15m e 6.58m de frente e 42.00m
de fundo, totalizando uma área de 851.87m, . Área Instituciôna1 04:
Iimitâ-se 27.'l4m ao Norte com a Rua ).6, 42.00m ao Leste com os fotes 0? e
14 / Quadra 15, 30.97m ao Sul com a Rua 14, 5.60 â sudoeste (deflexão /
chanfro) esquina com a Rua 14 e Rua A7, 14.'70 ao Oeste com Rua 01, 1-2.90
ao Nortê com Área do Reservatório - CAGECE, e 23.30 ãô Oeste com Área do
Reservatório - CÀGECE, Lote irregufar, totalizando uma área de 1.165.63mr,
QUADRÀ 17- Área Verde 08: limita-se 26.98m ao Norte com a Rua 18/Quadra
11 , 42.00m ao Leste com os lot.es 08 e 16,/Quadra l'7, 26.98m ao Sul com a
Rua 16, 42.00m a Oeste a Rua 01, totalizando uma área de 1.133,16m2. Área
Verde 07: limita-se 16.07m ao Leste com a Rua 01, 20.95m ao Sul com a Rua
16, 26.AOm a Noroeste com continuaÇão da Rua 01, lote irregular (

triangular ), totalizando uma área de 168.28m,. Área Verde 09: Iimi-ta-se
142,00m ao Leste com a Rua 01, L'75,50m ( irregular ) ao Oeste com limite
de loteamento, lote irregular, totalizando uma área de 7.626.36m2.
QUADRA 19- Área Institucional 0?: llmita-se 26.97m ao Norte com a Ruâ 20,
42.00m ao Leste com os Iotes 08 e 16,,/Quadra 79, e 26.97m ao Sul com a Rua
78, e 42.00m ao Oeste com a Rua 01, totalizando uma área de l.!32.'?4m2.
QUÀDRÀ 22- írea Institucional 08: limita-se 10-00m ao Norte com a Rua 24,
42-00m ao l,este com o lote o1/Quadra 22, o lote o2,/Ouadra 22, o 1ote
o3/Quadra 22 e o LoLe O4,/Quadra 22, 70.00m ão Su1 com a Rua 22 e 42-OOm ao
oeste com a Árêa Verd.e 10, totalizãndô uma área de 42O.OOt,. Área Verde
10: limita-se 44.90m ao Norte com a Rua 24, 42.00m ao l,este com a Área
InstitucionaL 08, 44.90m ao Su1 com a Rua 22, e 42.00m a Oe
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CNM: 00í 64í.2.0002780-36

Àvenida 01, totalizando uma árêa dlimita-se 14.77m ao Norte com a Rrl
14.77m ao Sul com a Rua 28 e 42.00lote 10/euadra 29, total izando

e 18 8 5.80m2 . QUADRÀ 29a 30, 42.00m ao Leste com
Área Verde
a Ãvenid

sede e foro jurídico na Rua

m ao oeste com os lotes 01/euadra
uma área de 62O.34m2. PROPRIEjurldica de direito público interno

Manoel Augustinho, n'544, ba.irro São V

MUNICÍPIo DE CRATEÚS, pessoa

nesta cidade, inscrito no CNPJ,/MF sob nôpor sêu Gestor Municipal, ÀNTONIO MÀURO
01 . 982. 036 / 0001-6?, represe
RODRIGUES SOÀRES

.L sn

casado,

subscrevi.

n' 143.3

02/04/2013, do 3' CRI local.
Substj Luta, o digitei. E Êu,

Tabajaras, n"469. REGTsTRo ÀNTERIoR;_
Eu,

advogado, portador da inscrito na69.953-2A, rês i-dentê e domiciliado
bras i-lei ro,

OÀB-CE., sob o n" 5787 e CIC
nesta cidade, na Rua dos

matricula no 1115, livro 2-8, em
Escrevente

Of i c ia1a, o

ÀV.:- 01-2780. Feito em 15 de dezemb.ro defoi aberta em virtude ao desmembramento deinstitucionaf pertencêntes ao Município de
Lei, no Iotêamento Dom Eragoso, nesta cidade
pertencêndo a prefê.itura Municipal de Cratêú
substituta, o digitei, E eu,

20f6. A presente matriculâ
todas as áreas verde e áreâs

Crateús, conforme faculta a
. Eicando portanto totalmente

, Es creventes. Eu

Av.:-42-2'780. Feiro
devidamente as s inado
Prefeitura Municipa
desmembramento da qu
FRÀGOSO, bairro Caj á
praça mais infância,
destê CR1 - Eu,

em 18 de abril de 2018. De acordo com o requerimentopela secretária de Gestão Àdministrativa - SGÀ da1 de Crateús, de hoje datado, averba-se oadra 14- Área lnstitucional 05, no .Ioteamento DOM
s, com uma área de 3.389,04mr, para cônstruÇão da
conforme matricula 3585, 1j-vro 2-L, em lB/04/ZOtg,

, Oflciala
, Escreventê Substituta, o digitei- E eu,
, o subscrevi,
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, Oficialâ, o subscrevi.


